
A Coordenação da Comissão Estadual de Residência Multiprofissional em Saúde 

e em Área Profissional de Saúde (CEREMAPS), no uso de suas atribuições, 

publica ERRATA ao Edital sobre o COMUNICADO – MATRÍCULA, relativo ao 

Edital 002/2016, publicado no site da Escola Estadual de Saúde Pública, dia 

10/02/2017, para nele fazer constar que: 

 

1.2.7 Se a matrícula acadêmica ocorrer na ESCOLA ESTADUAL DE SAÚDE 

PÚBLICA, o candidato deve apresentar os documentos abaixo relacionados, 

preferencialmente autenticados, ou documento original e uma cópia para efeito de 

fé pública:  

a) Diploma da Graduação frente e verso ou Declaração/Certidão de Conclusão da 

Graduação expedida pela Instituição de Ensino na qual o candidato se graduou;  

b) Histórico escolar do Ensino Superior expedido por instituições de Ensino 

Superior devidamente credenciada pelo Ministério da Educação;  

c) Carteira de Registro Profissional ou protocolo de entrada para obtenção da 

Carteira no respectivo Conselho de Classe Profissional; 

d) Cadastro de Pessoa Física;  

e) Cédula de Identidade;  

f) Título de Eleitor e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;  

g) Uma foto 3 x 4, iguais e recentes. 

h) Quitação com o Serviço Militar (candidato do sexo masculino);  

i) Comprovante de residência;  

j) PIS/PASEP;  

k) Cartão de vacina atualizado (não precisa autenticar); 

l) Número de agência e conta corrente do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica 

Federal (Xerox do cabeçalho do extrato ou do saldo bancário) - Não precisa 

autenticar;  

m) Certidão de Casamento para os candidatos de estado civil casado;  

n) Cópia da Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes se houver; 

o) Informar o Tipo Sanguíneo 



Salvador, 13 de Fevereiro de 2017. 

Rosângela Martins Gueudeville  

Coordenadora CEREMAPS 


